
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 363, DE 12 DE JULHO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Municipal 

Complementar n.° 003 de 21 de junho de 1996, e Lei Complementar n.° 061/2015, e 

nos termos do Requerimento protocolado sob n.° 2175/2019, e autorizado pelo 

Chefe imediato, 

RESOLVE 

Art. 1.2  CONCEDER FÉRIAS a servidora pública municipal, 

ocupante de Cargo de Provimento Efetivo, conforme segue: 

CIONAI; 

 

PRP° WRÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE FÉRIAS 

1096-0/1 Alessandra Krummenauer 
Educação e 

Cultura 
2018/2019 

15/07/2019a 

29/07/2019 

Art. 2.2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 12 de julho de 2019. 

Leo ar Roh en 

PREEITtj DO M NISIO 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 


	00000001

